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ASSISTA AO RALI EM SEGURANÇA  

MANDATO 2013-2017 

EDITAL N.º 32/2017 
 

(Informativo – XI Rali Município de São Vicente) 

JOSÉ ANTÓNIO GONÇALVES GARCÊS, Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, no uso da delegação de 

poderes conferidos pelas alíneas ee) e rr) do n.º 1 do art. 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, faz público que no 

próximo dia 7 de abril de 2017, entre as 20:40 horas e as 23:30 horas, decorrerá na Freguesia de Ponta Delgada, a Super 

Especial do XI Rali Município de São Vicente, nos seguintes sítios: Sítio dos Enxurros, Sítio do Serrado, Sitio da Vigia, 

Sitio Igreja, Sitio do Montado, Sitio da Oliveira, Sitio da Varanda e Sitio das Feiteiras. 

No dia 8 abril de 2017, entre as 10:00 horas e as 19:00 horas, decorrerá neste Concelho, o XI Rali Município de São 

Vicente, nos seguintes sítios: Sítio da Vila, Sitio da Terra Chã, Sitio da Fajã do Amo, Sitio do Lombo, Sitio da Ribeira do 

Passo, Sitio do Lanço, Sitio do Passo, Sitio do Pé da Corrida, Sitio do Lombo Garcês, Sitio do Fôro, Sitio da Achada do Til, 

Sitio da Achada dos Judeus, Sitio da Fajã dos Vinháticos e no Sitio dos Lameiros, na Freguesia de São Vicente.  

Nos Sítios do Serrado, Sitio do Açougue, Sitio dos Lameiros, Sitio dos Enxurros, Sitio da Vigia, Sitio Igreja, Sitio do 

Montado, Sitio da Oliveira, Sitio da Varanda e Sitio das Feiteiras na Freguesia de Ponta Delgada. 

Nos Sítios da Levada de Cima, Sitio da Levada de Baixo, Sitio da Lombadinha, Sitio do Pomar, Sitio da Achada do 

Castanheiro e Sitio da Igreja, na Freguesia de Boaventura. 

Por razões de segurança a Câmara Municipal solicita a todas as pessoas especiais cuidados, especialmente com 

crianças, pessoas idosas ou com dificuldades de locomoção, que deverão manter-se em zona de protecção e acatar as 

orientações que as autoridades emanarem. 

Os animais domésticos não deverão andar à solta, cabendo a cada proprietário velar pela sua segurança, de modo a não 

pôr em risco os concorrentes e público presente. 

Não serão permitidas viaturas estacionadas na via pública, nos sítios acima mencionados. 

Sendo esta uma prova automóvel de velocidade e perícia, é natural que se coloquem alguns constrangimentos à circulação 

de pessoas e bens, pelo que desde já a Câmara Municipal pede desculpa pelos eventuais incómodos pela realização da 

prova nos sítios acima indicados. 

Com a colaboração de todos, todos sairemos a ganhar. Participe, com segurança, e tenha um dia bem passado é o nosso 

desejo. 

 

São Vicente, 14 de março de 2017 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
José António Gonçalves Garcês  


